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municipal para seu aproveitamento em outros serviços 	, 
o 

ptb1icoe. 

Patag 1  49-(ntr.  os bens a que alude este artigo podu0 ser inclui 
dos direitos dos quais a concedente seja titular, desde 
que •spscif'icam.nte relacionados com os objetivos 	da 
CcNCES;ICNRIA, incluldos neste artigos e propristisd• de 

.studès a projetos, em eleborao ou elaborados e canal-
legados pele C0NCESSIGNIA tecnicamenti aproveitiveia ' 
para o d•senvolvisotno de seus programas. 

Art.115 	Alem ia Lp*teas prevista no artigo anterior, o .unicfpio 
podará participar do capitasl social da CCNC(SIQNRIA,' 
intsgr.lizamdo as açs que suscrevi?, sem dinheiro ou ' 

bens. 

Art e  12 	O pessoal lotado nos serviços d• água e esgotos sujeito 
e regime •etaturia diversa daquele da lsgislsçao tr.bj 

lhista, podara* ser colocado a dispoaiço da SA?MAT, a' 

oritxio exclusivo desta. O pessoal sujeito ao r.gi.e ' 
da lsgisl.ço trabalhista terá seu vfnculo transferido' 

• 2!?!!c.ssionria. 

Art. 13 	Ate' t que as formalize a concssso da que trate esta lei 

o podar executivo fica autorizado a entrgar a ;AP4EMU 

adminiattsço dOs bens municipais vinvulados aos servi-

ços de agua • esgotos da .unialpis9 pod.ndod a ONCESSj 

..NiRIA executar obras necs.sriss ao sprèmoram.nta, dos 

sistemas, contabilizando o r.spctiWo custo •qn conta •j 
pecial, 

Art,14' 	Assin.ac. o 
r& extinto 
Criado nos 
1.976. 

rto 14- f presente 
çao, ravag 

contrato de conaseslo previsto nesta lii, ej 

par decreto* 
termo* da lei n 2  3,770 da 14 de setembro de 

lei entrar; •i vigor na data de sua publica - 

,ao as dispoaiçes em aontrtia. 

Vila Rica, aos 11 de dezembro de 1.97,id. verse 
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te mediante indenizaço dos investimento.. A indenizaço 

dos investimentos se fará pelo custo histrico, observa-

das as correçoes monetárias feitas na forma da legisla 

ço em vigor e deduzida a depreciaço. 

ar. nicoNo contrato de conceaso constar; clusula pala qual no 

caso da reciso, qualquer que seja a sua causa antes do 

decurso do prazo da concesso ou na vignoie de eventual 

prorrogaço, o concedente se obriga a assumir os compro-

missos financeiros da C3NCES5ICNI perante instituiçes 

de crdito vinculadas ao plano nacional de saneamento e' 

relativos aos servides concedidos, sub-rogando-se em to 

das as suas obrigges, independentemente da indsnizaço 

de que trata este artigo. 

Art. IOQ- Para a implantaçio, oparaçio ou manutenço, ampliaço e 

manutonçio, digo, adminietraçio e exploraçio, direta ou' 

Indiretamente dos serviços de água e esgotos, com exclu-

sividade por parte da ANEMAT, o poder executivo lhe ' 

transferira o p.trimnio afeto a casas serviços, median-

te subscriçr de açtes da CUNCES11)NIA. 

Parag.lQ- O património a ser transferido na forma deste artigo 	' 

compreendera as instalsçes de captaçio, de aduçio, tra-

tamento, reservaçio e distribuiçio de;que e os sistemas 

de colete, afastamento e diapoeiçio final, de esgotos ' 

bem como eventuais;roas imobiliárias a eles destinadas. 

Parag. 2 0-As instalsçes e sistenas meocionados no pargrafo ante-
rior serio avaliadas de acordo com o decreto-lei de n' 

2.627/1.940 (lei das sociedades por açes), devendo o 

resultado do tombamento ser hologado, por decreto do sxj 

cutivo municipal. 

Parag.P- Os bens mveis e imvsis, julgados desnecessrios pela ' 

SANErAT para incor7oraço a que se refere o parágrafo 19 

sono deevincu!adas doe serviços pblicos de água e es 

tos municipais Í ravertario ao patrimônio da prefeitura' 
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Art. 49..  Mediante previa declaraço de uitilidade pblice pelo 

poder executivo, a CONCCS IONRIA, fica autorizada a 

promover amigável ou judicialmente, desapropriaçci de 

bens necessrios ao atendimento de suas finalidades,' 

bem como estabelecer servidea sobre bens que intere 

sem a exacuço ou rnanutenço de seus serviços. 

	

rt. 5Q 	Competira privativamente à concesaionria rixar tari- 

f

e

s referente aos serviços concedidos, bem como proca 

der a reajustes periódicos de como a atender a cober-

tura dos investimentos, dos custos operacionais, 	da 

manutenço, e de expaneo doe serviços e assegurar o 

equilibrio ecanmico e financeiro dos serviços em a 

corda com o plano nacional de saneamento-PLANASA. 

Par. n1co-rica assegurado à CJNCESSIO'LRIA o direito de sustar 

o fornecimento de ágáa aos usuários em dbito. 

Art. 6- No exercício de suas atividades, fica a SANEAT, auto  

rizada a utilizar bens pblicos municipais a a ostabA 

locar servidos nas astraiss, caminhos e demais logra  

douras pblicos, cor- sujeio aos regulamentos adrnine 

trativos. 

Art. ?- Sempre que a sltersço ou remanejamento da rede de 

que ou de esgotos for realizada por eolicitaço da ' 

Prefeitura Municipal, esta fornecerá a SANtM"T, adis, 

tadamente, os recursos nec.ssrios a tais modifLcsçes 

Art. 8Q- Observadas as normas regulamentares, mas indep.nd.nt 

mente de autorizsço municipal, a CO4CESSICNRIA pode 

r& fazer obras e instalaçea nas vias e logradouros ' 
o 

pblicos, bem como em terrenos de domínio municipal,' 

desde que necessrioa à •xscuço dos seus srviços. 

	

Art. 9Q 	Ao fihal do prazo fixado para a conceaso ou de even- 

tual prorrogaço, os bens e instalaçea vinvuladas $ 

soe serviços concedidos revertero ao poder conceden- 
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LEI MUNICIPAL NQ 035/87 de 11 de DEZErBRO de 1.987 

Autoriza o poder executivo conceder 

companhia da saneamento do Estado 

do mato Grosso, SANEMAT, a execuço 

• •xploraço de abastecimento de 

Que 5 •5 esgotos sanitrios e d 	' 

outras providencias. 

O prefeito Municipal de Vila Rica, Sr. 3oo Rosa 	do 

Carmo, faço saber que a Cara Municipal decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 	Fica o poder executivo autorizado a outorgar a compa- 

nhia de saneamento do Estado de Mato Grosso, SANEMAT, 

mediante contrato, conceso • explorsço, com exclu-
sividade, dos serviços de abastecimento de água e os 

esgotos sanitrios do Município. 

Par, nica: No exercicio da COnCUSsO, imcumbiro a concessionj 

ria o planejamento, e implantaço, a amp1iaço 9  opera 

ço, manutenço, adminiatraço, • cxploraço direta e 

indiretamente, dos serviços da que se trata este ert 

go. 

Art. 2 	A conoee4o a ser outorgada à companhia de saneamento 

do Catado do Mato Grosso, SANEMAT, vigorara pelo pra-

zo de 30 (trinta) anos, findo o qual revertsro ao mu 
nictpio nos termos do artigo 10, Os bens e instalações 

que, ba ocasio, existirem em funço dos serviços ora 

concedido 

Art. 3- 
Durante a vigncia da concesso, a ooncessionria gota 

i. 
ra da isenço doe impostos municipais. 


